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•MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA 'E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBU INTE 5

TERCEIRA cÂMARA

PROCESSO N9 110S,O-000186/91-66

•
Sessão de19 de novémbro de 1.991- ACORDA0 N~ Res. 303 - 0.531

i~ Recurso n~,: 114.713

R e c o r r e n te: CALÇADOS vEÂNCIA LTDA

Re cor-rid DRF - RIO GRANDE - RS

.1

RE7'SOllL,IlLJlCÃ Clii 303 '0_531

VISTOS, relatados p discutidos os presentes au-
t,OS~1

COnsF!.l !-i o
vel"tr:'11rCl

\-'oto qUE,'

ACORDAM os membros da Terceira Câmara do Terceiro
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em con-
julqamento em diliQência, na forma do relatório e

passam a inteqrar o presente julqado.

••

•
f.kas:í.l ia - em 19 de novembro de 1992

j ui Qi:ilmE'nto,
O 2 fb~H ~CKti~-L \J ~;;..Jnw Il#

do pr'f.,~S",F:ntE~
VISTO EM SESSaO DE:
Participaram, ainda,
CDn !";f.::" 1 h E' :i. r'O~~:
MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES, ROSA MARTA MAGALHÃES DE OLI-
VEIRA, LEOPOLDO CESAR FONTENELLE, SANDRA MARIA FARONI e DIONE
MARIA ANDRADE DA FONSECA.
Ausente, justificadamente, o Cons. MILTON DE SOUZA COELHO.
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MF MINIST~RIO DA FAZENDA TERCEIRO CONSELHO DE
CONTRIBUINTES - TERCEIRA CAMARA
RECORRENTE.: CALCADOS VEANCIA LTDA
RECORRIDO .: DRF - RIO GRANDE - RS
RELATOR .. HUMBERTO BARRETO FILHO

Relatório e voto

Contra a empresa em epiQrafe foi lavrado Auto
de Infraç~o para a formalizaç~o de crédito tributário
constituido pela diferença do Imposto de Exportaç~o de-• vido, além de multa do art. 2Q, do ReQulamento
Aduaneiro, por fraude em exporta~~o.

A comprova~~o da fraude reside,
fundamenta~~o do Auto, em declara~~o prestada pela CACEX
qUF: tl~OU>:F:
com o agravante de artifício dojoso~ posto que houve a

descaracteriza(~âD do produto apresentado para a obte,~~~o

di::l (:i,~)

além do cal~ado ter" setl prec;o estiPulado Pela (~A(~EXem lJ$

.1.~!,"00 o par, provocando assim SUBFATURAHENTO na ordem de

•
.3.1. .¥ 8 .1 ~~. ~ II

ImpuQnando a pretens~o fiscal,
contribuinte o prF:ço fixado pelo DECEX, aduzindo variaç~o
de custos n~o considerada por tal órQ30. ArQumentou tam-
bém com a 1 ibera~~o da Guia dF: Exporta~30 pF:l0 DECEX, o
que n30 ocorreria se o pre~o fosse efetivamente incompa-
tivel com o produto a ser exportado.

Informaç~o fiscal de fls. 95/102 rF:futa as
aleQa~ôes de defesa, rebatF:ndo a planilha de custos apre-

com destaque para a existência de etiquF:tas,
junto aos sapatos exportados, apresentando o preço de U$
32,99 o par. Aludiu, ainda, a autoridade autuante a Reso-
lu~30 CONCEX nQ 124/80, que autoriza à CACEX o exame de
pre~os nas exporta~ôes, ainda que posteriormente à ope-
ra~~o, como também asseQura o art. 20, lnC1SO 11, do De-
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implica na possibilidade de re-
vis~o de valor autorizado na Guia de Exporta~~o"

A decis~o sinQular reconheceu a procedência
da a~~o fiscal, entendendo bem caracterizada a fraude, em

já trazidos na Informa~~o
Fi~::;cr.:\1"

contr"ibu int.f!~" i::"\ P r' f:~s;E?n t ,,:\I'" F' .....

curso volunt.ário, defendendo a lisura e exatid~o de sua
ele cus;.t.oso.,que mereceria aos menos s:~el'" PF.~I'" :i.".'

Reitera que a concess~o prévia elo pre~o destinado ao sa-
ciaela, como prescreve o art" 17 do Decreto nQ 70235/72"

• e}{aminado n&o ser'ia passível ele t.~o siQnificat.iva
se confiQurando o efeito vislumbrado pela

cas mat.eriais do produto"
Entendo assistir raz~o à recorrente ao se in-

surQlr ela ante a manifesta~~o da DECEX enc::ontrével à fI"

Com efeito, o oficio encaminhado pela DRF-Rio

•
•

Grande rest.ou assim lanGado:

lIRf."!por.tanc:lc).....nos~ ,,:\ei [Ji~:l.c: io ,::\clm",\,i:':1tl",,:\_..
vés do qual V" Ha" solicit.a nossa manifes-
t~~~D acer"ca do pr-ocesso que envolve a en)-
presa, por constatar irreQularidadesna mer-
cadoria apresent.ada para despacho aduaneiro,
frente aos dados contielos na Quia de expor-
t.e;i.4:g\O li

analisando o calçado en-
órQ~o, pudemos concluir

par-a expor-taç~o, situa-se
11,OO/FOB - par, preço li-

2" (.\ pr-opó"" :i.t.o,.
caminhaelo por esse
que o preGo real,
na talxa de UH.
qu ido"

::::;"Por' op C)I" tLI.no" in.fCW' mamc)s; .::\:i.nda Cf LU::,'
estamos adotando as providências cabiveis a
abert.ura de inquér-ito administrativo. assim
como comunicando o fato ao BACEN para averi-
CiU<::\C:;:.'{;\O dos:.i:iSO.pE?Ctos::.cii:\mbia :i.s;;. 11
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Em resposta à consulta desta forma efetuada.
declarou aquele Óroâo (fI. 3):

"F'ê'\I"'ê:'1 f :i.ns:>dE~ CU.iflpr"irnE"ntDê'lO (~u(,:~dE~:t.E::!r"-'"
mina D art. 542, j único, Inciso I do Reoula-
ment.o Aduaneiro, aprovado pelo Decreto
91 •O:~;O/8~::; \/ :i.mos:,I'" (:2~:,r)E' itD~:::.;;:tmf:,'ntE~:.:i. r', f o Ir' m,,:tI'" <::'1v. Sê que em 06.08.90, foi-nos apresentada
para conferªncia física e posterior despacho
aduaneiro de exporta~âo a G.E. nQ 611-
90/6496-3 emissâo dessa aoência, cuja cópia
anexamos ao presente, em favor da empresa
CALÇADOS VEANCIA LTDA, na qual encontram-se
descritas as seouintes mercadorias: conforme
GE.

Entretanto, no ato da conferªncia fi-
Slca, foram-nos apresentadas as mercadorias
com as mesmas características; ao pre~o de
US$ 7,50 o par, o que consideramos incompatí-
vel com a qualidade do cal~ado, conforme
amostra lacrada sob o nQ 008286, a qual acom-
panha o presente oficio. Deve-se considerar
que o cal~ado, abotinado, estava etiquetado
ao pr'2~O de \.J8$32,99, para venda no conlércio
varejista do importador.

Diante do fato, solicitamos o imediato
pronunciamento de V. Sª quanto ao pre~o, em
fun~âo das constata~5es citadas.

Sendo o que se nos apresenta para o mo-
mento, aproveitamos o ensejo para renovarmos
Pl~ ot. E.~:::.t 0<'"". d E; E".,~;,t:i.íl\,,':'1 f~ C 01"'1 c,:õ. :i. dE;'I'" i::'l(;: f!ilD. ,•

• Diversamente dos demais processos que têm
sido julqados por este coleqiado, a manifesta~~o do DECEX

•
n ~lCJ é -- ao contrário do que assevera o Auto de Infra~~o

sentido da descaracteriza~âo do prDduto submetido
a exame frente ao que anteriormente remetido para fins de
concessâo da GE. No presente

pelo DRF, apenas afirma ser seu pre~o de
exporta~âo superior ao apresentado na Guia de Importa~âo,
contradizendo, assim, até o momento inexplicavelmente, a
meu ver, o que antes ratificado pelo
0[..1(:21'" a c;: ;;'\0.

:I. :i.cE'!.'nciamE?ntC)d,::\

pela conversáo do presente jul-
Qamento em dilioência ao DECEX, a fim de que este órQáo
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esclare~a, de forma mais fundamentada possível, de sorte
o desenlace da controvérsia dos autos, os mo-

•

•

tivos que culminaram com a altera~~o do pre~o do produto
referido na GE nQ 611-90/6496-3.

Sala das SessBes, em 19 de novembro de 1992

~-rfiA~
HUMBERTO BARRETO FILHO
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